
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 17/94No

8.173/93-88
-Departamento de FZ*Zca

CONSIDERANDO o Parecer da ComZ**ão de PoZZtZca Docen
te;I

à ananZmZdade da

RESOLVE:

1994DEMAIODESALA DAS SESSÕES, 26

ARTELIRIO BOLSANELLO 
NA PRESIDEWCIA

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
SIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, 
gaZ* e e*tatu.tãrZa*;

UNIVER- 
no a*o de >óua-ó atrZbaZçoe* £e-

CONSIDERANDO o qae con*ta do Proce**o no 
e QaZmZca;

Art. 1 o - Aprovar a abertara do Concar*o PdbZZco de 
Prova* e TZtuZo* pasta provZmento do cargo de Pro^e**or A**Z*ten- 
Ze no Departamento de QaZmZca do Centro de CZencZa* Exata*, para 
PreenchZmento de 01 (ama) vaga para a d.rea de QaZmZca InorgànZ- 
ca, em regZme de DedZcação ExcZa*Zva e *ob o regZme da ZegZ*Za- 
ç-ao em vZgor, conforme a* norma* contZda* na* Re*oZaç5e* do CEPE 
no* 14/83, 33/92 e 84/92.

CONSIDERANDO, aZnda, a aprovação 
Se**ão OrdZnirZa do dZa 26 de maZo de 1 994,

Art. 2o_ - Revogam-*e a* dZ*po*Zçoe* em contrirZo.


